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Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo para fomentar o turismo temático no Município, com foco no Projeto Rota dos Açores, e dá outras providências.

                      CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

		FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
          Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no âmbito de suas competências e havendo conveniência administrativa, a promover ações de fomento ao turismo temático, com especial enfoque na valorização do patrimônio histórico e cultural de origem açoriana.

Art. 2º No exercício da autorização prevista no art. 1º, poderá o Poder Executivo, a seu exclusivo critério, promover a adesão formal do Município ao “Projeto Rota dos Açores”, uma iniciativa de desenvolvimento regional em cooperação com outros municípios do Vale do Taquari


                              Capítulo I – Dos instrumentos de cooperação 

Art. 3º A efetivação da adesão mencionada no art. 2º, caso ocorra, poderá ser instrumentalizada por meio de quaisquer atos e veículos jurídicos admitidos em direito, ficando o Poder Executivo autorizado a celebrar, entre outros.
I – Termos de Cooperação Técnica;
II – Convênios Administrativos;
III – Acordos de Parceria com outras instituições públicas ou privadas;
           IV - Protocolos de Intenções;


Art. 4º Fica o Poder Executivo, igualmente, autorizado a avaliar a conveniência e a oportunidade de propor a este Poder Legislativo a adesão do Município a eventual Consórcio Público Intermunicipal, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, caso está se mostre a via mais adequada para a gestão da Rota.

Capítulo II – Das diretrizes e disposições finais

Art. 5º As ações que venham a ser implementadas pelo Poder Executivo, com base nesta autorização legislativa, deverão pautar-se por diretrizes de sustentabilidade, preservação do patrimônio, participação comunitária e transparência.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, por ato próprio, comissões, grupos de trabalho ou conselhos de natureza consultiva para subsidiar a implementação das ações de fomento ao turismo, podendo para eles convidar representantes da sociedade civil e deste Poder Legislativo.

Art. 7º As eventuais despesas decorrentes da execução dos atos autorizados por esta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias já existentes e próprias do Poder Executivo, suplementadas se necessário na forma da lei, respeitados os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 26 de novembro de 2025.


     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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